
ESTÂDO DÀ PARAÍBA
PREFEITURÂ if ICIPÂL DE ÍX'AS ESTRâDAS

TO,IADA DE PREçOS l{o @9,,212O22

coÍ{TRÂTO Na| ooa5812022- CPL

TERI4O DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRAI4 A PREFEIÍURÂ IIUNICIPAL DE UJAS
ESTMI'AS € EKS CO STRUçÔES E SERVIçOS LTDÂ., PARA EXECUçÃO DE OERA

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORITA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de un lado PREFEITURÂ Íit {ICIPAL DE IXJAS ESTRÀDAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.7a7 .6L2/AO01-10, nestê ato representada
pela Prefelta loyce Renally Felix Nunês, Brasileira, solteira, Funcionarla Publica, residente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 690.401.5A4-40,
Cartelra de Identidade ne 3.579.572 SSP, doravante simplesmente CO{TRATAI'ITE, e do outro lado EKS

coa{sÍRuçõEs E SERVIçOS LTDA. - RUA FRANCISCO MOURA, 890 - IARDIM 13 DE MAIO - lOÃO PESSOA - PB, CNPJ ns
92.75O.635/ggal- 31, do.avante simplesmente CONTRÁTADA, decidiram as partes contratantês assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIÍ.IEIRA . ms Fu]iDA EilToS;
Este contrâto decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nc OgOg2/2922, processada nos termos da
LeÍ Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; LeÍ Complenentar n0 123, de 14 de Dezembro de 2006,. e
legislação pertinente, consideradas as alterâçôes posterlores das referidas normas.

CLÁUsULÀ SEGT'T{DA . Do OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma enpresa especializada no ramo de construçâo
civil, para empreitada por menor preço global: reforma e ampliação da Escola Municipal loão silvano da
silva, localizada no sÍtio Estacada, Área Rural do Município de Duas Estradas - P8, referente ao
Convênio n" 567 /2021 do Governo do Estado da ParaÍba.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instnumento,
proposta apresentada, especificãções técnicas corrêspondentes, processo de Iicitação modalidade Tomada
de Preços ne OOOO2/2O22 e instnuções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regiílê de empreitada por preço
global.

CLÁUSULA TERCEIM - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço pnoposto, é de R$ 245.O07,37 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO
MTL E UM REAIS E TRIIIÍA E SEÍE CEÍ,ITAVOS).

c(brGo
1

DISCRII.TII{AçÃO UIIDÀDÊ QUÂXIIDÂDE P. UI{IT/iRIO P. ÍOTÂL
oERA: reÍonna e afipliâção da Escola unicipal loâoEnpreitada a 245,o9a,17 24s.00L,37
Silvano da 5i1va, localizada no SÍtio Estacada, Área por nenor
Rural do ltiunicípio de Duàs Estrâdâs - PB, reíerentê ao preço
Cohvênio n" 561/2621 do Governo do Estado da Paraíbâ. global

Total: 245.0OL,37

$-

CLÁUSULA QUARTA - DO REA]U5TAfiE TO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do pnazo de vigência do contrato e mediante solicitâção do contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno dê um ano, na nesma pnoporção da variação verificadâ no Índice Nacional da
construção civil - INcc acunulado, toflando-se por base o mês de apresentação da respectiva propostâ,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade,
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do ú1tlmo reajuste.
t{o caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cáLculo
referente ao reajustamento dê preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
I'las aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamehte, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fo.ma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçãor o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do pneço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUI TA . DA DoTÂçÃo:



As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
Convênio no 567 /2921 Governo do Estado dã Paraíba
clâssificaçôes orçamentánias:
221àt -a2.36r.s6,O6.2769.0'0,006,00,02A7.334O19OO.1O3O0 RO (2959)
22tOt.a2.16L.5OO6.2769.ggOOgOgO2a7 . 444O,LOO.IO3O0 RO (2961)
o4.oo - L2,361,2992.LO47 - 57L. - 44905r.OL.

CIÁUSULA SEXTA - DO PAGAfiEÍ{TO:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, medÍante pnocesso regular, da Seguinte maneira:
conforme execução de cada etapa Iserviços], mediante boletim de medlção advindo de fiscallzação de
profissional competente êm conformidadê ao cronograma de execução.

ctÁusuLA sÉTrtitA - Dos pRAzos E DA vrcÊr{crÂ:
Os pnâzos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § le, da Lei 8-666,/93, estão abaixo
indÍcados e serão considerados da eúissão da Ordem de Serviço:
a - InÍcio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusào: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será deterílinada:. até 04/gl/2623, considerada da data de suâ
assinatura; podendo ser pnornogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

cl/fusulA orTAva - DÂs oBRrGaçôEs Do coilTRÂTAtaTE:
a - Efetuar o pagamento relâtlvo a execução da obna efetivamente realizâda, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades
contratuals e legals.;
d - Designar representantes com atribuiçõês de Gestor e Fiscal deste cont.ato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivanente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de lnformaçôes pertinentes a essas atribuiçôes,

cLÁusuLA tlü{a - DAs oBRrGÂçõEs Do co TRÀÍaÍxr:
a - Executar dêvidamente a obna descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
meLhores panâmetnos de quêlidade estabefecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tnibutárla e trabalhista, bem como por todas as despesas e conpromissos assumidos, a qualquer títu10,
perante seus fornecedores ou tenceinos en tazáo da execução do objeto contnatado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o
nepresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será nesponsável pelos dãnos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo ou neduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Mantet, durante a vi.gência do contrato, em compatÍbilidadê com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no respectivo procêsso licitatório, apresentando ao
contratante os documentos necessánios, sefipre que solicitado-

cLÁusuLA DÉcI A . DA ALTERAçÃO E RESCISÂO:
Este contnato poderá ser alterâdo com â dêvida justificatÍva, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será nescindldo, de pleno direito, confome o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
o Contratado fica obrigado a aceltar, nas mêsmas condições contratuais, os acnéscimos ou supressões que

se fizeren nas obras, até o respectivo llmite flxado no Art. 65, § 1s da Lei 8.666/93. Nenhum acnéscimo
ou supressão poderá exceder o linite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCI A PRI}íEIM . DO RECEBI É'fTO:
Executado o presente contt'ato e observadas as condiçôes
pnocedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
disposições dos Arts. 73 a 76, dà Lei 8.666/93.

CLÁUsULA DÉCIÍiIA SEGUI{DA . DAS PE ALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprin as obrigaÇôes assumidas e preceitos legais, sujeiy'ará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
A,666/93't a - advertência.; b - multa de mora de O,5% (zeto vÍrgula cinco pon cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entnega, no inÍcío ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 1oX (dez por cênto) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -

oss,



suspensão temporária de participar em Iicitação e impedlmento de contratar com a Administração, por
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade pa.a ticitar ou contratar com a
Administração PúbLica enquanto perduraren os motivos detêrminantes da punição ou até que seja pnomovida
sua reabilitaçâo perante a própniâ ãutoridade que aplicou a penàlidade; f - simultaneamente, quâ1quer
das penalidades cabÍveÍs fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcT A ÍERCEIRA - DA co PEÍ{sAçÃo FII.A CEIRA:
Nos Casos de eventuais atrãsos de pagamento nos termos deste instrunento, e desde que o contratado não
tenha concorrido de alguna fonma para o atraso, será admitida a compensaçâo fi.nanceira, devida desde â
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetlvo pagamento da parcela, os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fónrlula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadatapnevistapana
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valondâparcelaaserpâgaiêI=Índicedê.ônpensação
financeira, essin apurado: I = (TX + fOO) + 165, sendo TX = percentual do IPCA-I86E acunulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substituã. ila
hipótesê do refelido Índice estabêtecido para á compensação flnanceira venha a ser extinto ou de
qualquêr forna não possa mais ser utilizado, será adotàdo, em substituição, o que vier a ser
detenminado pela legislação então em vigor.

CLÁUsULA DÉCITTA QUARTA - DO FORO;
Para dlrimÍr as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comàrca de Guarabira,
Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en 02 (duas) vias, o qual vai asslnado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Est.adas - PB, 04 de lulho de 2622.

TESTEMUNHAS

Prefeita Constitucional
o90.407 .50,4-40

PELO CONTRATADO

EKS CoNSTRUCOES E lEEg--qã;ã'.áffiffi
SERVICOSLTDA: gF.'ffs*'
02750635000131 E-ü.::,,iEf!

@
CNPI nc 02.750.635/OgO7-31

PELO CONTMTANTE

ÔSJ
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